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(i.9) Desenvolvimento de Campanha de Orientação aos 
Usuários.”

2 Vide nota anterior
3 “12.2 A GARANTIA DA PROPOSTA poderá ser efetivada 

na modalidade "caução em dinheiro", através de depósito 
bancário em moeda corrente, em favor da EMDEC, no valor 
constante no item 12.1, na Caixa Econômica Federal, agência 
0296, op: 003, conta corrente 00002876-8, Também serão acei-
tas garantias nas modalidades "seguro-garantia" ou "carta de 
fiança bancária"

4 “12.1 As LICITANTES deverão apresentar a GARANTIA 
DA PROPOSTA no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquen-
ta mil reais).

5 “10.4 Será considerada vencedora a proposta que apre-
sentar o maior valor em pecúnia para pagamento pela OUTOR-
GA INICIAL, respeitado o valor mínimo de R$ 8.000.000,00 
(oito milhões de reais), a serem pagos pela CONCESSIONÁRIA 
em 2 (duas) parcelas, sendo 60% do montante após 5 (cinco) 
dias úteis da assinatura do CONTRATO e os 40% restantes após 
12 (doze) meses do pagamento da primeira parcela, desde que 
atendidas todas as exigências contidas neste EDITAL e seus 
ANEXOS.”

6 “17.6.3 Comprovação de patrimônio líquido igual 
ou superior a R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais), no caso de LICITANTE isolada, ou igual ou superior a 
R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais) no caso de 
empresas reunidas em consórcio.”

7 Não localizado no edital o item apontado pela Repre-
sentante

8 “17.8.1 Registro ou inscrição da LICITANTE em Conselho 
Regional de Classe onde se localiza sua sede, com validade no 
presente exercício e com todas as informações atualizadas.”

9 “17.8.2 Para fins de capacitação técnico-profissional, 
demonstração de que a LICITANTE possui em seu quadro 
permanente, como empregado, contratado autônomo, sócio ou 
dirigente um Arquiteto e/ou Engenheiro e um Administrador de 
Empresas, detentores de atestados de capacidade técnica com-
patíveis com os serviços objeto desta licitação.”

10 Vide nota 1
11 “17.11.4 O PLANO DE NEGÓCIOS, contendo:
(...)
(iii) Metodologia de Execução dos Serviços contendo:
(...)
(iii6) Projeto Básico de implantação da sinalização vertical 

e horizontal nas vias e logradouros públicos integrantes do 
SISTEMA DIGITAL DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO PAGO, bem 
como quantitativo e a alocação dos parquímetros;”

12 Vide nota 4
13 Vide nota 6
14 “17.6.2 Apresentação de certidão negativa de pedido 

de falência, autofalência e recuperação Judicial expedida pelo 
distribuidor Judicial da comarca do Município onde a empresa 
for sediada, com data de, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores 
à DATA DE ENTREGA, devidamente acompanhada do compro-
vante dos distribuidores cíveis da sede da LICITANTE.”

15 “Vide nota 9
16 “17.11 DA PROPOSTA COMERCIAL
(...)
17.11.4 O PLANO DE NEGÓCIOS, contendo:
(...)
(iii) Metodologia de Execução dos Serviços contendo:”
17 “Anexo II – Termo de Referência
(...)
3. DIRETRIZES TÉCNICAS E OPERACIONAIS
A implantação do SISTEMA DIGITAL DE ESTACIONAMENTO 

ROTATIVO PAGO deverá ser estruturada a partir das diretrizes, 
parâmetros e informações disponibilizadas pela EMDEC con-
templando:

(...)
Na elaboração do PROJETO BÁSICO e, posteriormente, do 

PROJETO EXECUTIVO a CONCESSIONÁRIA deverá atender aos 
requisitos deste TERMO DE REFERÊNCIA, bem como contemplar 
as melhores práticas na elaboração do projeto de implantação 
do Sistema de Estacionamento Rotativo Pago, que deverão 
observar, mas não se limitando, as diretrizes técnicas e opera-
cionais abaixo mencionadas:”

18 “12.3 A comprovação da prestação da GARANTIA DA 
PROPOSTA será feita perante a COMISSÃO e deverá ser valida-
da pelo departamento financeiro da EMDEC, no dia da sessão 
pública, antes da abertura dos envelopes.”

19 Vide nota 9
20 Vide nota 1

 DESPACHOS DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

 DESPACHOS DO AUDITOR SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO 
SAMY WURMAN

PROC:
TC-10746/026/11.
CONTRATANTE
Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra.
CONTRATADA
Cooperativa dos Trabalhadores Autônomos em Transportes 

de São Paulo – COOPER PAM.
OBJETO
Concessão de serviço de transporte coletivo público de 

passageiros de Itapecerica da Serra.
EM EXAME
Concorrência nº 02/09; contrato nº 3473/11, firmado em 

04.02.11, no valor de R$ 550.000,00.
RESPONSÁVEIS PELO INSTRUMENTO EM EXAME:PELA 

CONTRATANTE:Jorge José da Costa, então Prefeito.ATUAL 
PREFEITO: Amarildo Gonçalves.PELA CONTRATADA: Luiz Carlos 
Efigênio Pacheco, Presidente; Cícero de Oliveira, Tesoureiro.
PROC:TC–16927/026/10.REPRESENTANTE: Dr. Alan Ramos de 
Oliveira (OAB/SP 299.134).REPRESENTADA: Prefeitura Muni-
cipal de Itapecerica da Serra.ASSUNTO:Representação contra 
o edital da Concorrência nº 02/09 da Prefeitura Municipal de 
Itapecerica da Serra.Com base nos apontamentos efetuados 
pela Fiscalização (fls. 1363/1369), Assessoria Técnica de ATJ (fls. 
1372/1374), Chefia de ATJ (fls. 1375) e SDG (fls. 1376/1378), 
assino o prazo de 15 (quinze) dias aos responsáveis, para que 
adotem as providências necessárias ao exato cumprimento da 
lei ou apresentem as justificativas cabíveis, nos termos do art. 
2º, inciso XIII, da LC-709/93.Autorizo vista e extração de cópias, 
indicadas pelos responsáveis, que deverão ser feitas no Cartó-
rio, observadas as cautelas de estilo.

Publique-se.
Proc:TC-36664/026/08.Contratante:Instituto Municipal de 

Ensino Superior de São Caetano do Sul – IMES (atual Universi-
dade Municipal  de São Caetano do Sul  -  USCS )
Contratada:Construtora Cressoni Ltda.Objeto:Ampliação e 
reforma da entrada do prédio “C”,“hall” do auditório e banhei-
ros.Julgados Irregulares:-Convite nº 16/00 (fls. 37/54);-Contrato 
s/nº, firmado em 03/07/00 (fls. 77/86), no valor de R$ 
147.333,53, pelo prazo de 30 (trinta) dias.Responsáveis: Marco 
Antonio Santos Silva - Diretor Geral (Pela contratante);Antonio 
José Cressoni (Pela contratada).Proc:TC-36665/026/08.
Contratante:Instituto Municipal de Ensino Superior de São Cae-
tano do Sul – IMES (atual Universidade Municipal de São Cae-
tano do Sul - USCS )Contratada:Empreiteira Planalto Ltda. 
Objeto:Reforma e adaptação em prédio localizado na Rua Hum-
berto de Campos.Julgados Irregulares: - Convite nº 30/02 (fls. 
37/44); - Contrato s/nº, firmado em 04/07/02 (fls. 85/90), no 
valor de R$ 148.791,34, pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

e um administrador de empresas, o que pode ocasionar ônus 
desnecessário às licitantes; e

q) O item 17.11.417 prevê a apresentação da metodologia 
de execução conjuntamente à proposta comercial, contrariando 
o disposto no artigo 30, § 8º, da Lei nº 8.666/93, que determina 
sua análise antes das questões comerciais.

5. Por fim, AUTOPARQUE DO BRASIL EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA. apresenta as seguintes impugnações:

r) Discrepância entre o quantitativo de vagas previstos no 
edital e as constatadas in loco pela Representante, acarretando 
uma superestimativa do valor do contrato;

s) Indevida atribuição à concessionária da elaboração do 
projeto básico18, que deveria preceder a licitação, nos termos 
previstos no § 2º, inciso I, do artigo 7º da Lei nº 8.666/93; e

t) O item 12.319 determina a validação da garantia da 
proposta pelo departamento financeiro da EMDEC, no dia da 
sessão pública, antes da abertura dos envelopes, inferindo-se, 
com isso, que as licitantes terão o exíguo período das 08h00min 
as 09h30min para efetuarem a diligência.

Requerem, por essas razões, a suspensão liminar do certa-
me e, ao final, a determinação de alteração do edital para fazer 
cessar os vícios apontados.

6. Considerando que o processo licitatório se presta à 
garantia da observância do princípio constitucional da iso-
nomia e à seleção da proposta mais vantajosa, regras que 
eventualmente afrontem a legalidade e/ou impeçam a correta 
elaboração de propostas devem ser bem esclarecidas, previa-
mente à realização do certame, evitando sobrevida de eventual 
elemento prejudicial à competitividade.

Na hipótese, necessário que a Administração justifique 
todas as questões impugnadas, das quais destaco, em princípio, 
a imposição de prova de execução do quantitativo exigido 
em apenas um município para a comprovação de qualificação 
técnico-operacional, em aparente descompasso com a legisla-
ção de regência e a jurisprudência desta Corte.

É que o item 17.8.3 do edital exige que as licitantes 
demonstrem a execução dos serviços ali requeridos em um 
mesmo município, o que, em razão da quantidade exigida e 
da limitação territorial, denota que a prova dar-se-á mediante 
único atestado, o que conflita com o artigo 30, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, indicando possível restritividade à participação na 
disputa.

7. Além dos questionamentos suscitados pelas Repre-
sentantes, necessário que a Administração justifique ainda as 
imposições de demonstração de qualificação profissional e 
operacional por meio de atestado de capacidade técnica20 e de 
atestado(s) emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado emitido em nome da licitante, acompanhado(s) da 
respectiva CAT21, com possível afronta às Súmulas nº 23 e 24 
desta Corte.

8.É o quanto basta para concluir, em sede de exame prévio 
e de cognição não plena, pela ocorrência de possível violação 
à legalidade e competitividade desejadas, suficiente para a 
concessão da providência cautelar, a permitir sejam bem escla-
recidas, durante a instrução, todas as questões ora suscitadas.

Considerando que a entrega das propostas está desig-
nada para o dia 12-01-15, às 10h30min, acolho a solicitação 
de exame prévio do edital, determinando, liminarmente, ao 
Presidente que SUSPENDA a realização da sessão pública de 
recebimento dos envelopes e ABSTENHA-SE DA ADOÇÃO DE 
QUAISQUER MEDIDAS CORRETIVAS NO EDITAL ATÉ ULTERIOR 
DELIBERAÇÃO DESTA CORTE.

9. Notifique-se o Presidente para que encaminhe a este 
Tribunal, em 48 horas, a contar da publicação na imprensa 
oficial, as razões de defesa que entender pertinentes, acompa-
nhadas do inteiro teor do edital, informações sobre publicações, 
eventuais esclarecimentos e o destino dado a impugnações ou 
recursos administrativos que possam ter sido intentados.

Não querendo apresentar o inteiro teor do instrumento 
convocatório, poderá a autoridade certificar que o apresentado 
pelas Representantes corresponde fielmente à integralidade do 
edital original, que deverá ser suficiente para o exame previsto 
no § 2º do artigo 113 da Lei Federal nº 8.666/93.

Advirto que o descumprimento desta determinação sujeita-
rá o responsável, acima identificado, à punição pecuniária pre-
vista no art. 104, III, da Lei Complementar estadual nº 709/93.

Informe-se ainda que, nos termos da Resolução n. 01/2011, 
a íntegra desta decisão e das iniciais poderá ser obtida no 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP), na página www.tce.
sp.gov.br, mediante cadastramento que é obrigatório.

10. Submetam-se estas medidas, na primeira oportunidade, 
para referendo do E. Plenário, nos termos do artigo 221, pará-
grafo único, do Regimento Interno.

Findo o prazo para o exercício do contraditório e da ampla 
defesa, encaminhem-se os autos para manifestação dos órgãos 
técnicos, Procuradoria da Fazenda do Estado e do DD. Ministé-
rio Público de Contas, nos termos do procedimento indicado no 
artigo 223 do Regimento Interno.

Ultimada a instrução processual, remetam-se os autos ao 
E. Plenário.

Transitada em julgado a decisão, arquivem-se os autos 
eletronicamente.

Publique-se.
1 “17.8-3 Para fins de capacidade técnico-operacional, 

apresentação de atestado{s) fornecido(s} por entidade(s) de 
direito público ou privado emitido(s) em nome da LICITANTE, 
acompanhado(s) da{s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 
Técnico, que demonstre(m) a aptidão para o desempenho das 
seguintes atividades:

(i) a execução dos serviços de exploração, gestão e admi-
nistração de ESTACIONAMENTOS ROTATIVOS, em vias e logra-
douros públicos, através de dispositivos fixos de acesso, regis-
tro, pagamento e emissão de tíquete, em município do território 
brasileiro, com um número mínimo de 1.500 (um mil e qui-
nhentas) vagas em operação em um mesmo município, no qual 
serão considerados serviços de maior relevância técnica e valor 
significativo devendo constar, obrigatoriamente, dos atestados 
os itens abaixo descritos:

(i.1) Projeto de implantação e instalação, operação, manu-
tenção preventiva e corretiva de dispositivos fixos de controle e 
pagamento para estacionamento rotativo em vias e logradou-
ros públicos;

(i.2) Execução de projetos de implantação de sinalização 
vertical e horizontal em vias e logradouros públicos municipais;

(i.3) Serviços de controle de pagamento da tarifa e horários 
de permanência dos veículos estacionados nas vias públicas, 
incluindo o monitoramento de ruas com contagem de veículos e 
identificação daqueles estacionados em situação irregular atra-
vés do uso determinais eletrônicos para coleta e transmissão 
dedados, de voz e imagem, via celular (GPRS/3G), e da localiza-
ção via GPS, em tempo real da quantidade de veículos e taxa de 
ocupação e respeito, e o envio de informações com os dados do 
veículo e a localização para os agentes de trânsito e/ou central 
de monitoramento;

(i.4) Serviços de relações públicas de divulgação e campa-
nha publicitária de sistema rotativo de veículos;

(i.5) Serviços de informação e orientação ao usuário;
(i.6) Comercialização, venda e distribuição de cartões ele-

trônicos (meio de pagamento);
(i.7) Comercialização e venda de tempo de estacionamento 

através da internet com habilitação pelos usuários por meio de 
pelo menos dois meios digitais;

(i.8) Manutenção de equipamentos eletrônicos para esta-
cionamento em vias Públicas;

Ademais, o ato convocatório adotou a adjudicação por 
item1, o que tende a ampliar ainda mais a competitividade.

Assim, considerando a impossibilidade de se promover 
etapa de investigação e produção de provas no rito sumaríssi-
mo do exame prévio do edital, há de se presumir, ao menos por 
ora, ser legítimo o ato administrativo, não cabendo fulminá-lo 
por conta de inquestionável existência de manifesta ilegalidade 
ou indícios concretos de restrição à participação de interessa-
dos.

5.A toda evidência, os atos porventura praticados pelo 
administrador, nos exatos moldes anunciados pelo ato convoca-
tório, não escaparão ao controle da legalidade, por ocasião do 
regular exame da matéria.

Posto isto, indefiro o pleito de suspensão do certame.
6.Dê-se conhecimento à Representada, informando que, 

nos termos da Resolução TCESP nº 01/2011, a íntegra desta 
decisão e da inicial poderá ser obtida no Sistema do Processo 
Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br, mediante 
cadastramento que é obrigatório.

Dê-se ciência ao Ministério Público de Contas.
Transitada em julgado a decisão, arquivem-se os autos 

eletronicamente.
Publique-se.
1“4.1 – Para efeito de seleção será considerado o preço 

unitário por item.”
Expedientes: TC-000015.989.15-5 - TC-000020.989.15-8 

- TC-000093.989.15-0 - TC-000115.989.15-4. Representantes: 
Carlos Henrique de Franca – ME. - Sismab Comércio Eletrônicos 
Ltda. - Marcelo dos Santos - Autoparque do Brasil Empreendi-
mentos e Serviços Ltda. Representada: Empresa Municipal de 
Desenvolvimento de Campinas S/A – EMDEC. Assunto: Repre-
sentações que visam ao exame prévio do edital da concorrência 
nº 001/14, do tipo melhor proposta em razão da maior oferta 
pela outorga inicial, que tem por objeto a “outorga onerosa de 
concessão de serviço público com a exploração econômica, em 
caráter exclusivo, de vagas de estacionamentos rotativos em 
vias e logradouros públicos do Município de Campinas”. Res-
ponsável: Carlos José Barreiro (Presidente). Sessão de abertura: 
12-01-15, às 10h30min. Advogados: Mariane de Aguiar Pacini 
(OAB/SP nº 173.791), Eduardo Almeida Fabbio (OAB/SP nº 
245.804), Gustavo Bem Schwartz (OAB/SP nº 165.461), Antonio 
Carlos da Silva Dueñas (OAB/SP nº 99.584). Valor estimado: R$ 
451.584.000,00.

1. CARLOS HENRIQUE DE FRANCA – ME., SISMAB COMÉR-
CIO ELETRÔNICOS LTDA., MARCELO DOS SANTOS e AUTO-
PARQUE DO BRASIL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. 
formulam, com fundamento no artigo 113, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, representações que visam ao exame prévio do edi-
tal da concorrência nº 001/14, do tipo melhor proposta em 
razão da maior oferta pela outorga inicial, deflagrado pela 
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS 
S/A - EMDEC, cujo objeto é a “outorga onerosa de concessão 
de serviço público com a exploração econômica, em caráter 
exclusivo, de vagas de estacionamentos rotativos em vias e 
logradouros públicos do Município de Campinas, visando a 
prestação de serviços em substituição ao sistema atual da cha-
mada "zona azul”, bem como a sua ampliação, a execução de 
obras, o fornecimento, a instalação, a implantação, a divulga-
ção, a operação, a manutenção e a gestão dos sistemas digitais, 
dos equipamentos e das comunicações necessárias à operacio-
nalização do sistema, executando a demarcação e gestão de 
9.620 vagas, com exploração econômica de 8.000 delas, através 
do referido sistema digital de estacionamento regulamentado 
rotativo pago, observadas as especificações mínimas descritas 
no Termo de Referência”.

2. Insurge-se CARLOS HENRIQUE DE FRANCA – ME. contra 
as seguintes disposições do edital:

a) O item 17.8.32 exige a comprovação, para qualificação 
operacional das licitantes, de execução anterior de quantitativo 
mínimo a ser demonstrado em um mesmo município, o que 
corresponde a requerer que a comprovação se dê por um único 
atestado;

b) A indicação de atividades excessivamente específicas 
como parcela de maior relevância3, bem como a obrigatorie-
dade de que conste no corpo dos atestados a integralidade do 
extenso rol eleito;

c) O item 12.24 não contemplou uma das modalidades 
legais de garantia previstas no artigo 56, § 1º, inciso I, da Lei nº 
8.666/93, qual seja, a apresentação de títulos de dívida pública, 
“emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definidos pelo Ministério da Fazenda”.

3. Por sua vez, SISMAB COMÉRCIO ELETRÔNICOS LTDA. 
apresenta as seguintes queixas:

d) O item 12.15 impõe a apresentação de garantia da 
proposta no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais), que não se coaduna com o limite previsto no artigo 31, 
III, da Lei nº 8.666/93, porquanto o valor mínimo estimado para 
a proposta é de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais)6;

e) Os itens 17.6.37 e 17.6.58 exigem, concomitantemente, 
a comprovação de patrimônio liquido e de capital social;

f) O item 17.8.19 estabelece o registro ou inscrição da 
licitante em Conselho Regional de Classe onde se localiza sua 
sede, com validade no presente exercício e com todas as infor-
mações atualizadas, em afronta à Súmula nº 18 desta Corte;

g) O item 17.8.210 determina, para comprovação de quali-
ficação técnico-profissional, a demonstração de que a licitante 
possua em seu quadro permanente, como empregado, contrata-
do autônomo, sócio ou dirigente, um arquiteto e/ou engenheiro 
e um administrador de empresas, detentores de atestados de 
capacidade técnica compatíveis com o serviço licitado, sem 
apresentar justificativas para a exigência;

h) O item 17.8.311 demanda a comprovação da integrali-
dade do objeto licitado, sem que fossem destacadas as parcelas 
de maior relevância;

i) O item 17.11.4, (iii6)12, determina a apresentação de 
serviço de engenharia, consistente na elaboração de projeto 
básico, ainda na fase licitatória.

4. MARCELO DOS SANTOS questiona os seguintes aspectos 
do ato convocatório:

j) Ausência de projeto básico prévio, em afronta ao previsto 
no § 2º, inciso I, do artigo 7º da Lei nº 8.666/93, acarretando, 
também, dificuldade para a identificação da tecnologia a ser 
empregada e a comparação entre propostas dispares;

k) Falta de indicação do quantitativo de vagas de cada área 
a ser contemplada pelo estacionamento rotativo;

l) Inexistência de orçamento estimado detalhado em plani-
lhas que expressem a composição de todos os custos unitários, 
tampouco há informações acerca do cálculo empregado para a 
definição do faturamento do contrato e da outorga inicial;

m) Carência de critérios técnicos para o estabelecimento da 
forma de cobrança fracionada da tarifa, requerida nas especifi-
cações técnicas;

n) Exigências cumuladas de garantia de proposta13 e com-
provação de patrimônio líquido14 para habilitação econômico-
financeira das licitantes;

o) O item 17.6.215 exige a apresentação de certidão 
negativa de pedido de falência, autofalência e recuperação 
Judicial expedida pelo distribuidor Judicial, a qual não possui 
previsão legal;

p) O item 17.8.216 impõe que a licitante demonstre possuir 
em seu quadro permanente, como empregado, contratado 
autônomo, sócio ou dirigente, um arquiteto e/ou engenheiro 

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO 
RELATOR DIMAS EDUARDO RAMALHO

EXPEDIENTE: TC-006330/989/14-6
REPRESENTANTE: ALAN CÉSAR DE ARAÚJO, MUNÍCIPE DE 

ITAPECERICA DA SERRA
REPRESENTADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA
RESPONSÁVEL PELA REPRESENTADA: ADRIANO DE TOLE-

DO LEITE – PREFEITO
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO CONTRA O EDITAL DO PRE-

GÃO PRESENCIAL Nº 07/2014, PROCESSO Nº 15/2014, DO 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, PROMOVIDO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUARAREMA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS DE CONJUNTOS DE MATERIAIS ESCOLARES, PARA 
SEREM ENTREGUES AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE GUARAREMA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONS-
TANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$1.367.792,93
ADVOGADOS: CARLOS EDUARDO GOMES CALLADO 

MORAES (OAB/SP Nº 242.953) E OLAVO SACHETIM BARBOZA 
(OAB/SP Nº 301.970)

Vistos.
1. RELATÓRIO
1.1. Trata-se de representação formulada por ALAN CÉSAR 

DE ARAÚJO, Munícipe de Itapecerica da Serra, contra o Edital 
do Pregão Presencial nº 07/2014, Processo nº 15/2014, do tipo 
menor preço global, promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARAREMA, objetivando o registro de preços de conjuntos 
de materiais escolares, para serem entregues aos alunos da 
rede municipal de ensino de Guararema, conforme especifica-
ções constantes no Termo de Referência.

1.2.Por meio da decisão publicada no D.O.E. em 18 de 
dezembro de 2014, fora determinada a suspensão do andamen-
to do certame e fixado o prazo de 05 (cinco) dias à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUARAREMA para apresentação de suas alega-
ções, juntamente com todos os demais elementos relativos ao 
procedimento licitatório.

1.3.Em resposta, a Municipalidade de Guararema, por meio 
de seus advogados, informa que o procedimento licitatório fora 
revogado, com apoio do artigo 49, caput, da Lei de Licitações e 
Contratos, conforme publicação no D.O.E. de 31/12/2014 (docu-
mentos anexados aos autos eletrônicos).

É o relatório
2. DECIDO
2.1.A informação acerca da revogação do Pregão Pre-

sencial nº 07/2014, nos termos do artigo 49, da Lei Federal nº 
8.666/93, mediante publicação do ato na imprensa oficial em 
31/12/2014, determina a perda do objeto da presente Repre-
sentação.

2.2.Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente proces-
so, sem apreciação do mérito, cessando, deste modo, os efeitos 
da medida liminar concedida nestes autos.

2.3.Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópia 
dos autos, em Cartório.

2.4.Dê-se ciência ao Ministério Público de Contas.
2.5.Aguarde-se o prazo recursal.
2.6.Arquive-se o processo eletrônico, após comunicação ao 

E. Plenário desta Corte.
Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO SIDNEY 
ESTANISLAU BERALDO

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO RELATOR
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
Expediente: TC-000086.989.15-9. Representante:  Silvana 

Aparecido Prela - EPP. Representada: Prefeitura Municipal de 
Pederneiras. Assunto: Representação que visa ao exame prévio 
do edital do pregão presencial nº 120/14, do tipo menor preço, 
que tem por objeto o “registro de preços de gêneros alimentí-
cios". Responsável: Daniel Pereira de Camargo (Prefeito Muni-
cipal). Sessão de abertura: 12-01-15, às 09h00min. Advogados: 
Não constam advogados cadastrados no e-TCESP

1.SILVANA APARECIDO PRELA - EPP. formula, com funda-
mento no artigo 113, § 1º, da Lei nº 8.666/93, representação 
que visa ao exame prévio do edital do pregão presencial nº 
120/14, do tipo menor preço, elaborado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, cujo objeto é o “registro de pre-
ços de gêneros alimentícios, conforme Anexo I, observadas as 
especificações ali estabelecidas, visando aquisições futuras da 
Administração Municipal".

2.Insurge-se a Representante contra as especificações dos 
produtos perecíveis do tipo carne, que “em sua maioria exige 
como condição qualitativa do produto que o mesmo seja entre-
gue ‘assado ou cozido’, ou ‘temperado’”.

Alega que as especificações exigidas limitam a participação 
no certame, porquanto estas características de “assado” ou 
“cozido” ou “temperado” não são usuais na comercialização 
dos produtos licitados.

Entende que este procedimento pode direcionar a licitação 
para uma ou algumas empresas.

Requer, por essas razões, a suspensão liminar do certame 
e, ao final, a determinação de alteração do edital para fazer 
cessar os vícios apontados.

3.Recordo que incumbe aos Tribunais de Contas, por força 
de extração constitucional, em regra, a fiscalização “a posterio-
ri” do ato gerador da despesa promovido pela Administração.

Também lhes compete, nos termos do artigo 113, § 2º, da 
Lei nº 8.666/93, o exame prévio do edital de licitação já publi-
cado, “obrigando-se os órgãos ou entidades da Administração 
interessada à adoção de medidas corretivas pertinentes que, em 
função desse exame, lhes forem determinadas”.

Mas, regra excepcional que é, deve ser interpretada res-
tritivamente. Eventual paralisação do trâmite do procedimento 
licitatório só mediante constatação de flagrante ilegalidade 
ou indícios concretos de restrição à ampla participação de 
interessados.

4.Não vislumbro, no caso em exame, razões que justifi-
quem a paralisação do certame.

A Representante insurge-se, unicamente, contra as especi-
ficações de que alguns dos produtos cárneos, as quais entende 
restringir a participação de interessados e direcionar o certame.

De início, impende destacar que cabe à Administração, 
no exercício de sua competência discricionária e na busca da 
aquisição de produtos de qualidade, indicar as especificações 
desejadas, limitadas às qualidades mínimas necessárias para 
identificar o produto ou serviço, de forma a facilitar sua busca 
no mercado e garantir a competitividade do certame.

No caso, verifico que o ato convocatório concede a alterna-
tiva de que alguns dos produtos cárneos sejam ofertados “assa-
dos ou cozidos” e “temperados ou não temperados”, inferindo-
se, com isso, apenas um indicativo de escolha pelas licitantes 
para a apresentação da proposta que melhor lhe aprouver.

Observo, ainda, que o edital apenas sugere marcas como 
referencial de comparação e apresenta valores aproximados 
de peso, não tendo, portanto, qualquer caráter restritivo nestes 
indicativos.

Outrossim, a Representante não trouxe aos autos elemen-
tos concretos (impressos, folders, prospectos com informações 
etc.) que comprovassem que as especificações dos produtos 
não são usais no mercado, reconhecendo, ainda, que tais 
produtos podem ser comercializados “tão somente por poucas 
empresas”.


